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Espaço Paulo Amaury Serralvo e Bosque da Amizade serão
inaugurados nesta segunda-feira, 19 de dezembro, às 10 horas

Quadras poliesportivasQuadras poliesportivas

Pista de Pump TrackPista de Pump Track

O mais novo espaço de lazer e prática esportiva da cidade, o Parque
Linear Turístico - Fase Bosque da Amizade e Espaço PAulo Amarury
Serralvo, será inaugrado nesta segunda-feira, dia 19, às 10 horas da
manhã. O evento será realizado inicialmente na área do Bosque da
Amizade, seguindo para o Espaço de Eventos, posteriormente. O novo
espaço deverá garantir uma melhora significativa na qualidade de
vida da população, já que dispõe de um espaço exclusivo para o lazer
e outros para a prática de atividades esportivas.

O mais novo espaço de lazer e prática esportiva da cidade, o Parque
Linear Turístico - Fase Bosque da Amizade e Espaço Paulo Amarury
Serralvo, será inaugrado nesta segunda-feira, dia 19, às 10 horas da
manhã. O evento será realizado inicialmente na área do Bosque da
Amizade, seguindo para o Espaço de Eventos, posteriormente. O novo
espaço deverá garantir uma melhora significativa na qualidade de
vida da população, já que dispõe de um espaço exclusivo para o lazer
e outros para a prática de atividades esportivas.

Espaço Paulo Amaury SerralvoEspaço Paulo Amaury Serralvo
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AMAURI

AMAURI

A prefeitura acaba de conseguir recursos
junto ao Ministério dos Transportes, para
investir em melhorias nos acessoas ao Bairro
Mato Dentro e na Rodovia Fernão Dias. O
objetivo é promover maior comodidade e
especialmente segurança à população, já que o
local possui um histórico alarmante de
acidentes.

De acordo com o projeto, deverá ser
construída uma passarela de ligação do bairro
Mato Dentro, altura do km 59 + 200 metros, no
valor de R$ 2 milhões; Ampliação da rua lateral,
do bairro Mato Dentro na altura do km 59 +
365 metros – Pista Sul (sentido Mairiporã – São
Paulo) – 219 metros de extensão, no valor de
R$ 3 milhões; Retorno em desnível no km 59 +
600 metros, no bairro Mato Dentro, no valor
de R$ 15 milhões e a remodelação do trevo de
acesso principal à Mairiporã/ SP (km 64 + 850
metros), no valor de R$ 12 milhões.

Mairiporã conquista mais 32 milhões para
melhorias no tráfego viário
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DECRETO Nº 8.167, 06 DE DEZEMBRO DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de
conformidade com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:
| 01.07.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1001 - 2004| 05  | 01810 | VISITACAO DOMICILIAR DOS AGENTES COMUNITARIOS
DE |        20.000,00 |
                                                                                                      TOTAL  |         20.000,00|

Art. 2º Para atender a suplementação de que trata o artigo anterior, será utilizado o  excesso de arrecadação, previsto para
o corrente exercício, com Recurso FNS – Programa Saúde da Família, nos termos do disposto no artigo 43, § 1º, item
II,   da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 06 de dezembro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                              DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                              Diretor Administrativo

DECRETO Nº 8.168, DE 06 DE  DEZEMBRO DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de
conformidade com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:
| 01.06.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2002 - 2039| 02  | 01437 | TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL
|        30.400,00 |
| 01.07.01| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2010| 01  | 01853 | PROCEDIMENTO DE MEDIA COMPLEXIDADE
AMBULATORIAL  |        44.600,04 |
| 01.08.01| 3.3.90.00.00| 08 243 4001 - 2051| 01  | 02506 | ATENDIMENTO A CRIANCA E ADOLESCENTE              |
2.700,00 |
                                                                                                      TOTAL  |        77.700,04 |

                                                                                            Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo anterior, serão
anuladas parcialmente nas importâncias abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:
| 01.05.03| 3.3.90.00.00| 04 126 7003 - 2173| 01  | 00867 | SISTEMAS INFORMATIZADOS                          |        13.174,16
|
| 01.06.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2002 - 2038| 02  | 01436 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |
30.400,00 |
| 01.07.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1001 - 2005| 01  | 01689 | ATENDIMENTO DA ESTRATEGIA DE SAUDE FAMILIA
|         1.627,05 |
| 01.07.01| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2009| 01  | 01698 | ATENDIMENTO E PROCEDIMENTOS DE URGENCIA/
EMERGENC |         1.025,54 |
| 01.07.02| 3.1.90.00.00| 10 303 1004 - 2025| 01  | 01929 | MANUTENCAO DA FARMACIA POPULAR                   |
2.300,53 |
| 01.07.02| 3.3.90.00.00| 10 303 1004 - 2024| 01  | 02030 | AQUISICAO DE MEDICAMENTOS                        |        14.418,24
|
| 01.07.03| 3.1.90.00.00| 10 304 1003 - 2019| 01  | 02182 | CONTROLE SANITARIO EM AMBIENTES SUJEITOS A
VIGIL |        10.586,60 |
| 01.07.03| 3.3.90.00.00| 10 304 1003 - 2021| 01  | 02205 | PREVENCAO, CONTROLE E ASSISTENCIA AOS
PORTADORES |         1.467,92 |
| 01.08.01| 3.3.90.00.00| 11 333 4003 - 2056| 01  | 02583 | QUALIFICACAO DO TRABALHADOR                      |         2.700,00
TOTAL  |        77.700,04 |

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 06 de dezembro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                              DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                              Diretor Administrativo

DECRETO Nº 8.170, DE 06 DE DEZEMBRO  DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de
conformidade com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:
| 01.07.01| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2013| 05  | 01893 | GESTAO DA REDE DE SAUDE MENTAL                   |           171,00
TOTAL  |           171,00 |
                                                                                            Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo anterior, será
anulada parcialmente na importância abaixo, a seguinte dotação do orçamento vigente:
| 01.07.02| 3.3.90.00.00| 10 303 1004 - 2025| 05  | 03187 | MANUTENCAO DA FARMACIA POPULAR                   |           171,00
TOTAL  |           171,00 |
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 06 de dezembro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                                 SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                              DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                              Diretor Administrativo

DECRETO Nº 8.171, DE 07 DE  DEZEMBRO DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:
| 01.02.03| 3.1.90.00.00| 04 122 7010 - 2170| 01  | 00033 | FUNCIONAMENTO DA JUNTA DE SERVICOS MILITAR       |
452,00 |
| 01.03.03| 3.1.90.00.00| 04 122 7008 - 2100| 01  | 00092 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
3.861,00 |
| 01.03.04| 3.1.90.00.00| 04 122 7005 - 2088| 01  | 00100 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
819,00 |
| 01.03.04| 3.1.91.00.00| 04 122 7005 - 2088| 01  | 00104 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
846,00 |
| 01.03.04| 3.1.91.00.00| 06 181 7005 - 2090| 01  | 00105 | GESTAO DA GUARDA MUNICIPAL                       |           945,00
|
| 01.03.05| 3.1.90.00.00| 04 122 7009 - 2102| 01  | 00147 | MANUTENCAO DOS SERVICOS EXISTENTES               |         1.206,00
|
| 01.03.05| 3.1.91.00.00| 04 122 7009 - 2102| 01  | 00152 | MANUTENCAO DOS SERVICOS EXISTENTES               |         2.002,00
|
| 01.04.02| 3.1.90.00.00| 04 129 7002 - 2164| 01  | 00293 | GESTAO DA DIVIDA ATIVA                           |         6.005,00 |
| 01.04.02| 3.1.91.00.00| 04 129 7002 - 2164| 01  | 00296 | GESTAO DA DIVIDA ATIVA                           |           866,00 |
| 01.04.04| 3.1.90.00.00| 03 092 7002 - 2163| 01  | 00335 | CONSULTORIA JURIDICA E CONTENCIOSO JUDICIAL E    |
2.523,00 |
| 01.04.04| 3.1.90.00.00| 03 092 7002 - 2163| 01  | 00337 | CONSULTORIA JURIDICA E CONTENCIOSO JUDICIAL E    |
646,00 |
| 01.04.04| 3.1.91.00.00| 03 092 7002 - 2163| 01  | 00339 | CONSULTORIA JURIDICA E CONTENCIOSO JUDICIAL E    |
890,00 |
| 01.04.05| 3.1.90.00.00| 04 122 7001 - 2160| 01  | 00384 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
5.474,00 |
| 01.04.05| 3.1.91.00.00| 04 122 7001 - 2160| 01  | 00386 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
1.273,00 |
| 01.04.06| 3.1.90.00.00| 04 122 7001 - 2160| 01  | 00416 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
41.148,00 |
| 01.04.06| 3.1.90.00.00| 04 122 7001 - 2160| 01  | 00425 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
9.859,00 |
| 01.04.06| 3.1.91.00.00| 04 122 7001 - 2160| 01  | 00436 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
14.556,00 |
| 01.05.01| 3.1.90.00.00| 04 121 7003 - 2171| 01  | 00658 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS DA
FAZEN |           205,00 |
| 01.05.01| 3.1.91.00.00| 04 121 7003 - 2171| 01  | 00661 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS DA
FAZEN |         1.353,00 |
| 01.05.02| 3.1.90.00.00| 04 121 7003 - 2171| 01  | 00697 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS DA
FAZEN |           274,00 |
| 01.05.02| 3.1.91.00.00| 04 121 7003 - 2171| 01  | 00705 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS DA
FAZEN |           712,00 |
| 01.05.03| 3.1.90.00.00| 04 121 7003 - 2171| 01  | 00727 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS DA
FAZEN |         1.014,00 |
| 01.05.03| 3.1.91.00.00| 04 121 7003 - 2171| 01  | 00737 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS DA
FAZEN |           709,00 |
| 01.05.04| 3.1.91.00.00| 04 121 7003 - 2171| 01  | 00877 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS DA
FAZEN |           872,00 |
| 01.05.05| 3.1.91.00.00| 04 121 7003 - 2171| 01  | 00895 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS DA
FAZEN |         1.457,00 |
| 01.06.01| 3.1.91.00.00| 13 392 3001 - 2076| 01  | 00945 | FUNCIONAMENTO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL            |
459,00 |
| 01.06.01| 3.1.91.00.00| 13 392 3002 - 2074| 01  | 00946 | REALIZACAO DE EVENTOS CULTURAIS                  |         1.138,00
|
| 01.06.02| 3.1.91.00.00| 27 122 3005 - 2085| 01  | 01033 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
1.657,00 |
| 01.06.03| 3.1.90.00.00| 12 361 2002 - 2038| 01  | 01082 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |
7.783,00 |
| 01.06.03| 3.1.90.00.00| 12 361 2002 - 2038| 01  | 01086 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |
2.936,00 |
| 01.06.03| 3.1.91.00.00| 12 361 2002 - 2038| 01  | 01122 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |
16.859,00 |
| 01.06.03| 3.1.91.00.00| 12 365 2003 - 2040| 01  | 01124 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO INFANTIL                 |         8.709,00
|
| 01.06.04| 3.1.90.00.00| 12 361 2002 - 2038| 02  | 01371 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |
22.796,00 |
| 01.06.06| 3.1.90.00.00| 12 306 2004 - 2042| 01  | 01457 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
4.533,00 |
| 01.06.06| 3.1.91.00.00| 12 306 2004 - 2042| 01  | 01459 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
1.482,00 |
| 01.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 01570 | ATENDIMENTO EM CLINICAS BASICAS NAS UNIDADES DE
|         7.090,00 |
| 01.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2002| 01  | 01574 | ATENDIMENTO EM SAUDE BUCAL                       |         3.408,00
|
| 01.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2004| 01  | 01577 | VISITACAO DOMICILIAR DOS AGENTES COMUNITARIOS DE
|         3.597,00 |
| 01.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2005| 01  | 01579 | ATENDIMENTO DA ESTRATEGIA DE SAUDE FAMILIA       |
2.295,00 |
| 01.07.01| 3.1.90.00.00| 10 302 1002 - 2017| 01  | 01583 | MANUTENCAO DAS UNIDADES AMBULATORIAIS,
EMERGENCI |        14.069,00 |
| 01.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 01585 | ATENDIMENTO EM CLINICAS BASICAS NAS UNIDADES DE
|         7.470,00 |
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| 01.07.01| 3.1.90.00.00| 10 302 1002 - 2017| 01  | 01605 | MANUTENCAO DAS UNIDADES AMBULATORIAIS,
EMERGENCI |         2.234,00 |
| 01.07.01| 3.1.91.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 01632 | ATENDIMENTO EM CLINICAS BASICAS NAS UNIDADES
DE  |         3.380,00 |
| 01.07.01| 3.1.91.00.00| 10 301 1001 - 2002| 01  | 01633 | ATENDIMENTO EM SAUDE BUCAL                       |         3.693,00
|
| 01.07.01| 3.1.91.00.00| 10 301 1001 - 2005| 01  | 01639 | ATENDIMENTO DA ESTRATEGIA DE SAUDE FAMILIA
|         1.303,00 |
| 01.07.01| 3.1.91.00.00| 10 302 1002 - 2017| 01  | 01644 | MANUTENCAO DAS UNIDADES AMBULATORIAIS,
EMERGENCI |        14.957,00 |
| 01.07.02| 3.1.90.00.00| 10 303 1004 - 2025| 01  | 01929 | MANUTENCAO DA FARMACIA POPULAR                   |           552,00
|
| 01.07.02| 3.1.91.00.00| 10 301 1005 - 2027| 01  | 01939 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
2.993,00 |
| 01.07.03| 3.1.91.00.00| 10 304 1003 - 2019| 01  | 02195 | CONTROLE SANITARIO EM AMBIENTES SUJEITOS A
VIGIL |         1.683,00 |
| 01.08.01| 3.1.90.00.00| 08 122 4006 - 2065| 01  | 02295 | RECURSOS HUMANOS                                 |        23.969,00 |
| 01.08.01| 3.1.91.00.00| 08 122 4006 - 2065| 01  | 02305 | RECURSOS HUMANOS                                 |         8.499,00 |
| 01.09.04| 3.1.90.00.00| 15 451 5005 - 2135| 01  | 02662 | CONSERVACAO DE VIAS PUBLICAS                     |           141,00
|
| 01.09.04| 3.1.91.00.00| 15 451 5005 - 2135| 01  | 02678 | CONSERVACAO DE VIAS PUBLICAS                     |         5.279,00
|
| 01.09.04| 3.1.91.00.00| 15 452 5005 - 2133| 01  | 02679 | LIMPEZA URBANA                                   |           455,00 |
| 01.09.04| 3.1.91.00.00| 15 452 5005 - 2137| 01  | 02680 | MANUTENCAO DO CEMITERIO E VELORIO MUNICIPAL
|           574,00 |
| 01.09.07| 3.1.90.00.00| 15 122 5008 - 2148| 01  | 02930 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
7.690,00 |
| 01.09.07| 3.1.90.00.00| 15 122 5008 - 2148| 01  | 02933 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
4.132,00 |
| 01.09.07| 3.1.91.00.00| 15 122 5008 - 2148| 01  | 02936 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
631,00 |
| 01.10.01| 3.1.91.00.00| 18 122 6003 - 2110| 01  | 02977 | GESTAO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO
|         1.284,00 |
                                                                                                      TOTAL  |       289.697,00 |
Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias abaixo, as
seguintes dotações do orçamento vigente:
| 01.03.04| 3.3.90.00.00| 04 122 7005 - 2088| 01  | 00144 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
21.855,00 |
| 01.04.06| 3.3.90.00.00| 04 122 7001 - 2160| 01  | 00643 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
42.321,00 |
| 01.04.06| 3.3.90.00.00| 04 122 7001 - 2160| 01  | 00651 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
63.112,00 |
| 01.06.01| 3.3.90.00.00| 13 392 3001 - 2073| 01  | 00970 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
12.086,00 |
| 01.06.02| 3.3.90.00.00| 27 122 3005 - 2085| 01  | 01066 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
24.626,00 |
| 01.06.03| 3.3.90.00.00| 12 361 2002 - 2038| 01  | 01349 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |
31.849,00 |
| 01.06.03| 3.3.90.00.00| 12 365 2003 - 2040| 01  | 01356 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO INFANTIL                 |
18.358,00 |
| 01.06.04| 3.3.90.00.00| 12 365 2003 - 2040| 02  | 01452 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO INFANTIL                 |
22.796,00 |
| 01.07.02| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2027| 01  | 02146 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
30.189,00 |
| 01.08.01| 3.3.90.00.00| 08 122 4006 - 2064| 01  | 02494 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
9.210,00 |
| 01.09.04| 3.3.90.00.00| 15 452 5005 - 2137| 01  | 02906 | MANUTENCAO DO CEMITERIO E VELORIO MUNICIPAL
|         8.856,00 |
| 01.10.02| 3.3.90.00.00| 23 122 6005 - 2127| 01  | 03023 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
4.439,00 |
                                                                                                      TOTAL  |       289.697,00 |

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 07 de dezembro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                              DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                              Diretor Administrativo

DECRETO Nº 8.172, DE 07 DE  DEZEMBRO DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de
conformidade com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:
| 01.08.02| 3.1.90.00.00| 08 243 4006 - 2069| 01  | 02615 | MANUTENCAO CONS MUN DOS DIREITOS DA CRIANCA
E    |         4.595,00 |
                                                                                                      TOTAL  |         4.595,00 |
                                                                                                               Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo anterior,
serão anuladas parcialmente nas importâncias abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:
| 01.04.06| 3.3.90.00.00| 04 122 7001 - 2160| 01  | 00651 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
1.059,00 |
| 01.07.02| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2027| 01  | 02159 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
3.536,00 |
                                                                                                      TOTAL  |         4.595,00 |

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 08 de dezembro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                              DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                              Diretor Administrativo

DECRETO Nº 8.173, DE 08 DE  DEZEMBRO DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:
| 01.05.03| 3.3.90.00.00| 04 121 7003 - 2171| 01  | 00860 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS DA
FAZEN |         3.974,00 |
| 01.06.03| 3.3.90.00.00| 12 361 2002 - 2039| 05  | 01190 | TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL       |
1.900,00 |
                                                                                                      TOTAL  |         5.874,00 |
Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias abaixo, as
seguintes dotações do orçamento vigente:
| 01.05.01| 3.3.90.00.00| 04 129 7003 - 2172| 01  | 00695 | LANCAMENTO E COBRANCA DE TRIBUTOS                |         2.210,00
|
| 01.05.03| 3.3.90.00.00| 04 121 7003 - 2171| 01  | 00741 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS DA
FAZEN |           509,00 |
| 01.05.04| 3.3.90.00.00| 04 121 7003 - 2171| 01  | 00885 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS DA
FAZEN |           945,00 |
| 01.05.05| 3.3.90.00.00| 04 121 7003 - 2171| 01  | 00898 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS DA
FAZEN |            95,00 |
| 01.05.05| 3.3.90.00.00| 04 121 7003 - 2171| 01  | 00935 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS DA
FAZEN |           115,00 |
| 01.06.06| 3.3.90.00.00| 12 306 2004 - 2044| 05  | 01513 | FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR PARA ENSINO
FUND |         1.900,00 |
| 01.05.03| 3.3.90.00.00| 04 129 7004 - 2174| 01  | 03104 | IMPLANTACAO PMAT                                 |           100,00 |
                                                                                                      TOTAL  |         5.874,00 |

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 08 de dezembro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                              DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                              Diretor Administrativo

DECRETO Nº 8.174, DE 08 DE DEZEMBRO  DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:
| 01.11.01| 3.2.91.00.00| 28 843 9002 - 0006| 01  | 03045 | SERVICO DA DIVIDA INTERNA GERAL                  |        40.461,00
TOTAL  |        40.461,00 |
                                                                                            Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo anterior, será anulada
parcialmente na importância abaixo, a seguinte dotação do orçamento vigente:
| 01.11.01| 4.6.90.00.00| 28 843 9002 - 0006| 01  | 03062 | SERVICO DA DIVIDA INTERNA GERAL                  |        40.461,00
TOTAL  |        40.461,00 |

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 08 de dezembro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                              DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                              Diretor Administrativo

LEI Nº 3.639, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2016

Dispõe sobre denominação de  PAULO AMAURY SERRALVO o Espaço Municipal de Eventos de Mairiporã.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado de PAULO AMAURY SERRALVO o ESPAÇO MUNICIPAL DE EVENTOS DE MAIRIPORÃ,
localizado na Rodovia SP-08 “Arão Sahm, s/nº”, o qual tem a seguinte descrição e confrontações:
I – área matriculada sob o nº 01/8.659, no CRI de Mairiporã, localizada no Bairro Rio Acima, na margem esquerda do canal do
Rio Juqueri-Mirim, assim descrita: inicia-se no ponto “A”, caracterizado no desenho Sabesp nº MARN/01-288/08, com
coordenadas topográficas N = 7420.890,4453 m e E = 338.459,7796 m; deste segue no azimute de 226°21’38" por 138,20 m,
confrontando com a Estrada Rio Acima, até o ponto “B”; deflete à direita e segue confrontando com parte da propriedade, nos
seguintes azimutes e distâncias: 316°21’38" e 81,02 m, até o ponto “C”; 51°31’11" e 42,17 m até o ponto “D”, 49°45’30" e
10,40 m até o ponto “E”; 46°45’17" e 12,91 m, até o ponto “F”; 43º20’28" e 10,7 m até o ponto “G”; 40°18’10" e 11,35 m,
até o ponto “J”; 30°25’11" e 29,18 m até o ponto “L”; deste segue no azimute de 141°53’07" e 93,24 m, confrontando com os
cadastros 113/49, 113/60, 113/63, 113/62, 113/54, 113/61 e 113/49, até o ponto “A”, onde teve início e fecha o perímetro da
área descrita.
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Art. 2º As plantas de situação, o memorial descritivo, bem como o curriculum vitae e a certidão de óbito do homenageado,
ficam fazendo partes integrantes da presente lei.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas,
se necessário.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, 12 de dezembro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito de Mairiporã

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                  Secretário Municipal de Governo
SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONIProcurador-Geral do Município

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

LEI Nº 3.640, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2016

Dispõe sobre denominação de  LUIZ CARLOS BRILHA GALRÃO “BIDÉ” á estrada municipal localizada no Bairro do Rio
Abaixo.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de Luiz Carlos Brilha Galrão “Bidé” a estrada conhecida como “da Bucólica”, localizada no Bairro
do Rio Acima, a qual tem a seguinte descrição e confrontações:

I – inicia na Estrada Armando Barbosa de Almeida nas coordenadas UTM 336.461 e 7.420,496, percorrendo uma distância
de 2.000 m pela largura aproximada de 12 m, por onde confronta em ambos os lados com diversas propriedades rurais, tendo
seu término junto à Estrada Juvenal Barbosa de Camargo, na coordenada UTM 335.747 e 7.421.410.

Art. 2º As plantas de situação, o memorial descritivo, bem como o curriculum vitae e a certidão de óbito do homenageado,
ficam fazendo partes integrantes da presente lei.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas,
se necessário.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, 12 de dezembro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito de Mairiporã

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                  Secretário Municipal de Governo
SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONIProcurador-Geral do Município

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

LEI Nº 3.641, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2016

Dispõe sobre denominação de Praça Dom Pedro II a praça localizada na Alameda das Caviúnas com a Alameda Bragança,
Parque Petrópolis.
(Projeto de Lei nº 491/2016 – de autoria do Nobre Vereador Dayvid José Ribeiro Alves)

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de Praça Dom Pedro II a praça localizada na Alameda das Caviúnas com a Alameda Bragança, Parque
Petrópolis, Município de Mairiporã, a qual tem a seguinte descrição e confrontações:

I – inicia-se no marco denominado ‘O=PP’, situado na Alameda das Caviúnas com o córrego, georreferenciado no Sistema
Geodésico Brasileiro, DATUM – SAD69, MC-45°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, sistema UTM: E=333211.021
m e N=7412964.568 m; daí segue confrontando com a Alameda das Caviúnas com o azimute de 99°30’30" e a distância de
26,62 m até o marco “1” (E=333237.271 m e N=7412960.172 m); daí segue confrontando com a Alameda das Caviúnas em
curva com a distância de 9,26 m até o marco “2” (E=333242.465 m e N=7412953.500 m); daí deflete à direita e segue
confrontando com a Alameda Bragança com o azimute de 204°41’35" e a distância de 11,53 m até o marco “3” (E=333237.647
m e N=7412943.021 m); daí segue confrontando com a Alameda Bragança em curva com a distância de 14,46 m até o marco
“4” (E=333226.460 m e N=7412934.043 m); daí segue confrontando com a Alameda Bragança em curva com a distância de
7,09 m até o marco “5” (E=333223.379 m e N=7412927.891 m); daí deflete à direita e segue confrontando com o Sistema de
Recreio com o azimute de 270°23’41" e a distância de 20,19 m até o marco “6” (E=333203.191 m e N=7412928.030 m); daí
deflete à direita e segue confrontando com o córrego com o azimute de 25º08’28" e a distância de 15,95 m até o marco “7”
(E=333209.966 m e N=7412942.466 m); daí segue confrontando com o córrego com o azimute de 2º43’59" e a distância de
22,13 m até o marco ‘O=PP’ (E=333211.021 m e N=7412964.568 m), início da descrição, fechando assim o perímetro do
polígono acima descrito com uma área superficial de 0.09179 ha.

Art. 2º A planta de situação, o memorial descritivo, bem como a biografia do homenageado ficam fazendo partes integrantes
da presente lei.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas,
se necessário.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, 12 de dezembro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito de Mairiporã

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                  Secretário Municipal de Governo
SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONIProcurador-Geral do Município

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

LEI Nº 3.642, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016

Institui o Diário Oficial Eletrônico de Mairiporã - DOE, como meio oficial de comunicação, publicidade e divulgação
dos atos do Poder Executivo do Município de Mairiporã e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Diário Oficial Eletrônico do Município de Mairiporã - DOE, como meio oficial de comunicação,
publicidade e divulgação dos atos do Poder Executivo do Município de Mairiporã.

§ 1º O Diário Oficial Eletrônico do Município de Mairiporã – DOE de que trata esta lei atende ao princípio da transparência
e da publicidade, de acordo com a Lei Complementar nº 131/2009 e será veiculado no sítio eletrônico www.mairipora.sp.gov.br,
na rede mundial de computadores, podendo ser consultado por qualquer interessado, em qualquer lugar, com equipamento
que permita acesso à internet, sem custos e independentemente de qualquer tipo de cadastramento.

§ 2º O Diário Eletrônico Oficial do Município de Mairiporã – DOE será disponibilizado diariamente, de segunda a sexta-
feira, a partir das dezesseis horas, exceto nos feriados nacionais, estaduais e municipais que ocorram no Município de
Mairiporã e nos dias em que, mediante divulgação, não houver expediente.

§ 3º O formato, características, sequência de ordem, tiragem e arte gráfica final do Diário Oficial Eletrônico do Município de
Mairiporã - DOE, dentre outros aspectos, serão definidos pelo Poder Executivo, mediante decreto, obedecidas as disposições
desta lei.

Art. 2º Na primeira página de cada edição, o Diário Oficial Eletrônico do Município de Mairiporã conterá, obrigatoriamente:

I – o brasão do município;

II – o título “Diário Oficial Eletrônico do Município de Mairiporã - DOE”;
III – a lei de instituição do Diário Oficial do Município – DOE;
IV - a data, o número da edição e a citação numérica desta lei.

Art. 3º As publicações serão assinadas digitalmente, atendendo aos requisitos da autenticidade, integralidade, validade
jurídica e interoperabilidade de infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (ICPBrasil), instituída pela Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, ou outra norma que vier a substituí-la.

§ 1º As publicações do Diário Oficial Eletrônico do Município de Mairiporã – DOE de que trata esta lei serão assinadas
digitalmente, com base em certificado emitido por autoridade certificadora credenciada, por funcionário formalmente designado
pelo prefeito municipal.

§ 2º A data constante no Diário Oficial Eletrônico do Município de Mairiporã – DOE corresponderá à data de sua
disponibilização.
§ 3º O primeiro dia útil seguinte à data em que o Diário Oficial Eletrônico do Município de Mairiporã – DOE for disponibilizado
é considerado como data de publicação.

§ 4º A contagem dos prazos terá início no primeiro dia útil que seguir ao considerado como data da publicação.

Art. 4º O Poder Executivo deverá, obrigatoriamente, manter arquivo permanente contendo todas as edições do Diário Oficial
do Município de Mairiporã – DOE, referente às suas publicações, em formato impresso e meio eletrônico.

Art. 5º Após a publicação no Diário Oficial do Município de Mairiporã - DOE, os documentos não poderão sofrer modificações
ou suspensões.
Parágrafo único.  Eventuais retificações deverão constar de nova publicação.
Art. 6º A responsabilidade pelas publicações, pelo conteúdo remetido à publicação e pelas atualizações de informações
incumbirá ao ente, unidade ou poder que os produziu.

Art. 7º No caso de impossibilidade de disponibilização do Diário Oficial Eletrônico do Município de Mairiporã - DOE,
ocasionado por incidentes de ordem pública, haverá invalidação da edição por ato do prefeito municipal.
Parágrafo único.  No caso previsto no caput do art. 7º, os documentos serão publicados na edição subsequente.

Art. 8º As despesas com a execução desta lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 9º A presente lei poderá ser regulamentada por decreto do Poder Executivo, no que couber.

Art. 10.  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio Tibiriçá, 14 de dezembro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito de Mairiporã

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                  Secretário Municipal de Governo
SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONIProcurador-Geral do Município

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

LEI COMPLEMENTAR Nº 399, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2016

Dispõe sobre alteração do inciso I do art. 2° e altera os Anexos I, II e III da Lei Complementar nº 381, de 25 de novembro
de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica alterado o inciso I do art. 2º da Lei Complementar nº 381, de 25 de novembro de 2013, que passa a ter a seguinte
redação:

“Art. 2º São órgãos da administração direta do Poder Executivo Municipal:
I - Gabinete do Prefeito, ao qual se subordinam:
a) Chefia de Gabinete, à qual se
subordinam:
1) Junta de Serviço Militar;
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2) Ouvidoria;

3) Ministério do Trabalho.

b) Fundo Social de Solidariedade.

c) Controladoria Interna.
d) Defesa Civil.”

Art. 2º Fica alterado o anexo I, o anexo II e o anexo III da Lei Complementar nº 381, de 25 de novembro de 2013.

Art. 3º Esta lei complementar entra em vigor na data  de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, 12 de dezembro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito de Mairiporã

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                  Secretário Municipal de Governo
SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONIProcurador-Geral do Município

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

ANEXO III
SECRETÁRIO MUNICIPAL

DESCRIÇÃO SUMÁRIA – Agente Político que integra a administração superior da Prefeitura Municipal, coordenando e
responsabilizando-se pela gestão da Secretaria e pela execução dos trabalhos, das competências e das atribuições da Secretaria
Municipal respectiva.

DESCRIÇÃO DETALHADA
I) Planejar, dirigir, coordenar, orientar a execução, acompanhar e avaliar as atividades das unidades que integram a
respectiva Secretaria Municipal;
II) Exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo Prefeito, sendo responsáveis pelos atos que praticarem ou
referendarem no exercício do cargo;
III) Prestar assessoramento ao Prefeito Municipal em assuntos de sua área de competência;
IV) Gerir e executar o orçamento da Secretaria Municipal e os servidores nela lotados, zelando pela responsabilidade
orçamentária e financeira.
V) Executar outras tarefas afins.
Experiência – compatível com sua área de atuação
Escolaridade – não exigida

SECRETÁRIO ADJUNTO - Nível salarial CC-15 e possui as seguintes atribuições:
DESCRICÃO SUMÁRIA – Cargo de Direção que integra a administração da Prefeitura Municipal, coordenando e
responsabilizando-se pela execução dos trabalhos, das competências e das atribuições da área para a qual foi designado na
respectiva Secretaria Municipal.
DESCRIÇÃO DETALHADA
I) Coordenar a elaboração e a execução das políticas de sua área de competência;
II) Prestar assessoramento ao Secretário Municipal e assuntos de sua área de competência.
III) Executar as competências e atribuições previstas nesta Lei, bem como aquelas que forem delegadas ou determinadas
pelo Secretário Municipal, inclusive as de representação;
IV) Participar das atividades de planejamento da Administração Pública Municipal;
V) Executar outras tarefas correlatas à coordenação geral dos trabalhos, competências e atribuições da Secretaria Municipal
respectiva.

Experiência – compatível com sua área de atuação
Escolaridade – não exigida
COORDENADOR DE SEGURANÇA E MOBILIDADE URBANA  – Nível Salarial CC-14 e possui as seguintes
atribuições:

DESCRIÇÃO DETALHADA
I) Coordenar a elaboração e a execução das políticas de segurança pública;
II) Opinar sobre a criação de políticas públicas e programas a serem implantadas na área de segurança;
III) Coordenar a elaboração e a execução de programas e projetos de mobilidade urbana;
IV) Prestar assessoramento ao Secretário Municipal em assuntos de sua área de competência.

V) Executar as competências e atribuições previstas nesta Lei, bem como aquelas que forem delegadas ou determinadas
pelo Secretário Municipal, inclusive as de representação;
VI) Executar outras tarefas correlatas à coordenação geral dos trabalhos, competências e atribuições da Secretaria Municipal
respectiva.

Experiência – compatível com sua área de atuação
Escolaridade – Nível Superior

COORDENADOR DE COMUNICAÇÃO – Nível Salarial CC-14 e possui as seguintes atribuições:

DESCRIÇÃO DETALHADA
I) Coordenar a elaboração e a execução de programas de divulgação constante à população de esclarecimentos das políticas
públicas desenvolvidas pelo Poder Executivo;
II) Opinar na elaboração dos projetos de ações de propaganda e esclarecimentos das atividades da Prefeitura;
III) Prestar assessoramento ao Secretário Municipal em assuntos de sua área de competência.
IV) Coordenar a comunicação Institucional da Prefeitura;
V) Editar o periódico da Imprensa Oficial;
VI) Executar outras tarefas correlatas à coordenação geral dos trabalhos, competências e atribuições da Secretaria Municipal
respectiva.
Experiência – compatível com sua área de atuação
Escolaridade – nível superior
COORDENADOR DE PLANEJAMENTO, ESTRATÉGIAS GOVERNAMENTAIS E DESENVOLVIVEMENTO
ECONÔMICO - Nível Salarial CC-14 e possui as seguintes atribuições:

DESCRIÇÃO DETALHADA
I) Coordenar a elaboração de projetos especiais no que concerne às ações de desenvolvimento econômico, urbano e social;
II) Elaborar, em conjunto com os demais órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta, estratégias e mecanismos de
controle da expansão ordenada das atividades econômicas;
III) Avaliar as políticas no âmbito local e definir indicadores para dimensionar o desempenho governamental e os resultados
das políticas públicas locais;
IV) Buscar em instituições governamentais e não governamentais cooperação técnica e financeira;
V) Auxiliar na elaboração de Plano Plurianual de Ação Governamental;
VI) Executar outras tarefas correlatas à coordenação geral dos trabalhos, competências e atribuições da Secretaria Municipal
respectiva.

Experiência – compatível com sua área de atuação
Escolaridade – nível superior

COORDENADOR DE COMPRAS, LICITAÇÃO E CONTRATOS - Nível Salarial CC-14 e possui as seguintes atribuições:

DESCRIÇÃO DETALHADA
I) Analisar as minutas de convites e editais de licitação, em todas as modalidades previstas na legislação;
II) Opinar pela modalidade de licitação;
III) Receber as impugnações contra os instrumentos convocatórios de licitação e decidir sobre a procedência das mesmas;
IV) Opinar no planejamento estratégico de prioridades dos certames;
V) Prestar assistência ao Secretário de sua área, dando-lhe suporte administrativo quanto aos departamentos de compras,
contratos e licitação;
VI) Coordenar a formação das Comissões de Licitação e Pregão.
VII) Executar outras tarefas afins.

Experiência – compatível com sua área de atuação
Escolaridade – nível superior
SUBPREFEITO - Nível salarial CC-14, possui as seguintes atribuições:

DESCRIÇÃO DETALHADA
I)  Exercer direção, gestão, deliberação e o controle dos assuntos municipais em nível salarial local, respeitada a legislação
vigente e observadas as prioridades estabelecidas pelo Poder Executivo Municipal;
II)  Atuar como indutor do desenvolvimento local, implementando políticas públicas a partir das vocações distritais e
dos interesses manifestos pela população;
III)  Ampliar a oferta, agilizar e melhorar a qualidade dos serviços locais, a partir das diretrizes centrais;
IV) Facilitar o acesso e imprimir transparência aos serviços públicos, tornando-os mais próximos dos cidadãos;
V) Executar outras tarefas afins.

Experiência – compatível com sua área de atuação
Escolaridade – não exigida

ADMINISTRADOR REGIONAL - Nível salarial CC-11, possui as seguintes atribuições:

DESCRIÇÃO DETALHADA
I) Exercer direção, gestão e administração da sede regional;
II) Coordenar grupos de trabalho, implementando políticas públicas em conformidade às peculiaridades regionais e aos
interesses manifestos pela população;
III) Elaborar relatórios a fim de agilizar e melhorar a qualidade dos serviços locais, a partir das diretrizes centrais;
IV) Facilitar o acesso e imprimir transparência aos serviços públicos tornando-os reais próximos dos cidadãos;
V) Executar outras tarefas afins.

Experiência – compatível com sua área de atuação
Escolaridade – não exigida

CHEFE DE GABINETE – Nível Salarial CC-13 e possui as seguintes atribuições:

DESCRIÇÃO DETALHADA
I) planejar, coordenar, supervisionar e orientar as atividades técnicas e administrativas de apoio ao Prefeito Municipal,
Secretários Municipais e Procurador-Geral do Município;
II) Executar atividades relacionadas com as audiências e representações políticas e institucionais das Secretarias
Municipais;
III) Examinar e preparar o expediente encaminhado ao titular das secretarias municipais;
IV) Supervisionar e coordenar as atividades de administração geral das secretarias municipais;
V) Executar outras tarefas afins.
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Experiência – compatível com sua área de atuação
Escolaridade – não exigida

OUVIDOR - Nível salarial CC-12, possui as seguintes atribuições:

DESCRIÇÃO DETALHADA
I) Ouvir e averiguar de forma independente e crítica as reclamações, queixas, denúncias, ideias e sugestões dos públicos
externo e interno;
II) Encaminhar os assuntos aos setores competentes da Administração, coletando as explicações que couber;
III) Assessorar as Secretarias e órgãos municipais envolvidos para aprimoramento de posturas e ambiente organizacional;
IV) Executar outras tarefas afins.

Experiência – não exigida
Escolaridade – nível superior

ASSESSOR ESPECIAL DO GABINETE DO PREFEITO – Nível salarial CC-11 e possui as seguintes atribuições:

DESCRIÇÃO DETALHADA
I) Pesquisar e sistematizar dados que forem solicitados pelo Prefeito;
II) Fazer e circular informações autorizadas Prefeito;
III) Elaborar e organizar documentos, pareceres e projetos a serem apreciados pelo Prefeito;
IV) Prestar assessoramento ao Prefeito em assuntos de sua área de competência;
V) Executar as competências e atribuições previstas nesta lei, bem como as que lhe forem delegadas ou determinadas pelo
Prefeito;
VI) Participar de comissões e grupos de trabalho, eventuais ou permanentes, podendo coordená-los;
VII)  Supervisionar as atividades dos assessores sob sua responsabilidade;
VIII) Executar outras tarefas afins.

Experiência – não exigida
Escolaridade – segundo grau

ASSESSOR EXECUTIVO DO GABINETE DO PREFEITO - Nível salarial CC-10 e possui as seguintes atribuições:

DESCRIÇÃO DETALHADA
I) Pesquisar e sistematizar dados solicitados pelo Prefeito;
II) Elaborar e organizar a agenda do Prefeito;
III) Recepcionar autoridades;
IV) Participar das reuniões com a finalidade de assessoramento ao Prefeito e participantes;
V) Elaborar atas das reuniões encaminhando-as às áreas correlatas;

Experiência – compatível com sua área de atuação
Escolaridade – ensino fundamental

ASSESSOR ESPECIAL DE SECRETÁRIA MUNICIPAL – Nível salarial CC-11 e possui as seguintes atribuições:

DESCRIÇÃO DETALHADA:

I) Assessorar a Secretaria em assuntos pertinentes a mesma emitindo pareceres e sugestões para a viabilização dos
planos.
II) Coordenar, acompanhar e executar processos/procedimentos de interesse da Secretaria unidade, verificando o
cumprimento da legislação pertinente, para assegurar a obtenção dos resultados.
III) Participar de projetos ou planos de organização dos serviços administrativos, compondo fluxograma, organogramas e
demais esquemas gráficos, para garantir maior produtividade e eficiência dos serviços.
IV) Assessorar a elaboração da política administrativa da organização, fornecendo informações e sugestões para a
definição de objetivos.
V) Controlar o desenvolvimento dos programas administrativos, orientando na solução de problemas, tomando decisões,
para melhorar o desempenho dos trabalhos.
VI) Zelar pela observância das disposições regulamentares internas de legislação especial, acompanhando o processamento
das atividades administrativas e financeiras, para assegurar a normalidade dos trabalhos desenvolvidos na unidade.
VII) Examinar e formular respostas às demandas do Poder Judiciário, Ministério Público e demais órgãos públicos,
observadas as normas quanto à atuação da Municipalidade e resguardadas as atribuições da Procuradoria-Geral do Município.
VIII) Executa outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato.

Experiência – não exigida
Escolaridade – segundo grau

ASSESSOR DE GESTÃO - Nível salarial CC-08 possui as seguintes atribuições:

DESCRIÇÃO DETALHADA
I) Elaborar pareceres sobre assuntos de sua unidade, coletando e analisando dados, para colaborar nos trabalhos técnicos
e administrativos.
II) Coordenar e promover a execução dos serviços gerais de escritório, verificando os documentos, para garantir os
resultados da unidade.
III) Assessorar os Secretários e Secretários Adjuntos, elaborando estudos, análises e pareceres que sirvam de base às
decisões, determinações a despachos de sua Secretaria.
IV) Participar de projetos ou planos de organização dos serviços administrativos, compondo fluxograma, organogramas
e demais jurisprudência e outros que se fizerem necessários, para atender às solicitações do Secretário ou do Secretário
Adjunto.

Experiência – compatível com a área de atuação
Escolaridade – não exigida
ASSESSOR DE RELAÇÕES PARLAMENTARES – Nível salarial CC-13 e possui as seguintes atribuições:

DESCRIÇÃO DETALHADA
I)  Captar as informações necessárias à gestão das demandas e ao relacionamento com os vereadores e analisar as demandas
oriundas destes;
II) Prestar assessoramento às autoridades em assuntos de sua área de competência;
III) Participar das atividades de planejamento da Administração Municipal, quando convocado;
IV) Pesquisar e sistematizar as demandas na elaboração de legislação municipal, de acordo com os projetos e programas
de governo;

V)  Executar outras tarefas afins.

Experiência – não exigida
Escolaridade – ensino superior

AGENTE DE RELACIONAMENTO COM A COMUNIDADE - Nível salarial CC-09, possui as seguintes atribuições:

DESCRIÇÃO DETALHADA
I) Realizar atividades de fomento à fiscalização popular, bem como a propositura de ações junto aos órgãos públicos com
vistas à melhoria contínua dos serviços prestados pelo poder público;
II) Estimular a participação cidadã da comunidade os fóruns de decisão em que esta esteja diretamente representada
fortalecendo a cultura de exercício da democracia direta;
III) Participar das atividades de planejamento, assessorando a secretaria quando convocado;
IV) Representar o executivo em cada região da cidade, dando conhecimento à população dos programas e projetos e
promovendo a participação desta nos mesmos.

Experiência – não exigida
Escolaridade – ensino fundamental

 ASSESSOR DE EVENTOS - Nível salarial CC-10, possui as seguintes atribuições:

DESCRIÇÃO DETALHADA
I) Assessorar e executar eventos de interesse do Município;
II)  Prestar apoio na organização de cerimoniais;
III) Executar outras tarefas afins.

Experiência – as especificadas nesta lei
Escolaridade – ensino fundamental

ASSESSOR DE IMPRENSA - Nível salarial CC-12, possui as seguintes atribuições:

DESCRIÇÃO DETALHADA
I) Assessorar a Chefia de Imprensa, elaborando estudos, análises e pareceres que sirvam de base às suas deliberações;
II)  Propor e acompanhar as diretrizes para a política de comunicação institucional interna e externa;
III) Auxiliar na divulgação de programas, serviços e projetos vinculados à política municipal;
IV) Prestar assessoria às Secretarias Municipais sobre políticas, processos e meios de comunicação para divulgação de
dados ou matérias;
V) Organizar e fornecer informações de suporte necessárias para uso em diferentes mídias;
VI) Prestar apoio na organização de cerimoniais;
VII) Executar outras tarefas afins.

Experiência – as especificadas nesta lei
Escolaridade – segundo grau

ASSESSOR DE ABRIGOS - Nível salarial CC-12, possui as seguintes atribuições:

DESCRIÇÃO DETALHADA
I) Chefiar e coordenar  as pessoas diretamente ligadas à criança e adolescente quanto às leis contidas no Estatuto da
Criança e do Adolescente  – ECA, objetivando garantia de direitos, bem como, sua integridade física, moral e psíquica;
II) Coordenar os trabalhos a serem desenvolvidos ao apoio junto às famílias dos acolhidos, com o objetivo da
reestruturação familiar para o possível retorno de criança e adolescentes;
III) Coordenar e Assessorar os funcionários da Casa Abrigo, trabalhos de preparação dos acolhidos para o retorno ao
convívio familiar; seja junto à família de origem ou família substituta;
IV) Ter as orientações recebidas da Vara da Infância e da Juventude, como base do trabalho a ser desenvolvido na Casa
Abrigo;
V) Enviar periodicamente à Vara da Infância e da Juventude relatórios de acompanhamento dos acolhidos;
VI) Fiscalizar a manutenção de registros, relatórios e documentos em arquivos individuais dos acolhidos para facilitar
o entendimento do histórico de vida e proporcionar clareza na sequência do atendimento;
VII)  Assessorar as entrevistas individuais com pais ou responsáveis para elaboração do psicossocial de cada criança e
adolescente;
VIII) Assessorar as visitas domiciliares para estudo da situação familiar do acolhido;
IX) Participar de processos de capacitação, buscando aprimorar sua formação profissional e fortalecer o senso crítico
sobre seu trabalho e conhecimento de leis e normas;
X) Chefiar a equipe de elaboração de pesquisas, projetos, programas e plano com a finalidade de avaliar e conhecer novas
formas de atuação e indicar alternativas de intervenção;
XI)  Assessorar as atividades, eventos e reuniões de órgãos representativos do Sistema de Garantia dos Direitos da
Criança e do Adolescente e da Política de Assistência Social.

Experiência – compatível com sua área de atuação
Escolaridade – nível superior

COORDENADOR DE ABRIGOS - Nível salarial CC-13, possui as seguintes atribuições:

DESCRIÇÃO DETALHADA
I) Coordenar os funcionários para que a Casa Abrigo tenha ambiente propício para a criança e o adolescente se tornarem
agentes de sua autopromoção;
II) Fiscalizar o registro confidencial e sistemático da cada acolhido na Casa Abrigo, de modo a permitir o seu
acompanhamento, o acesso é restrito aos técnicos responsáveis, Conselheiros Tutelares e representantes da Vara da Infância
e Juventude;
III) Elaborar horários de escalas de serviços e substituição por outro na falta de funcionário;
IV) Controlar frequência dos funcionários;
V) Fazer cumprir as determinações pertinentes ao Regimento Interno, projetos e as normas regentes da Casa Abrigo;
VI) Promover reuniões programadas com os funcionários, com as crianças e adolescentes para informá-los sobre a situação
da Casa Abrigo, trocar experiências e desenvolver a participação de todos;
VII)  Atentar e programar encaminhamento para os dias e horários de atendimentos médicos, odontológicos e datas de
vacinação;
VIII) Providenciar documentação necessária dos acolhidos para sua efetiva cidadania;
IX) Supervisionar, orientar e acompanhar os funcionários nos trabalhos desenvolvidos na Casa Abrigo, bem como nos
plantões quando houver dúvida na metodologia adotada;
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X) Conferir e fiscalizar o levantamento das necessidades materiais dos acolhidos e da Casa Abrigo, encaminhando
pedido ao órgão competente;
XI) Providenciar a manutenção e conservação das instalações da Casa Abrigo;
XII) Participar da organização, execução de planos e projetos desenvolvidos;
XIII) Avaliar o seu trabalho, procurando atualizar-se e sugerir mudanças.

Experiência – compatível com sua área de atuação
Escolaridade – nível superior

COORDENADOR DE PROGRAMAS, PROJETOS E ATIVIDADES  I - Nível salarial CC-12, possui as seguintes
atribuições:

DESCRIÇÃO DETALHADA
I) Coordenar e definir diretrizes de projetos;
II) Estabelecer cronograma de desenvolvimento dos mesmos;
III) Gerenciar documentos;
IV) Garantir que os diversos projetos estejam compatibilizados em todas as fases: estudos preliminares, anteprojeto,
projeto legal e projeto executivo;
V) Executar outras tarefas afins.

Experiência – as especificadas nesta lei
Escolaridade – ensino fundamental

COORDENADOR DE PROGRAMAS, PROJETOS E ATIVIDADES II - Nível salarial CC- 13, possui as seguintes
atribuições:

DESCRIÇÃO DETALHADA
I) Participar das atividades de planejamento da Administração Municipal;
II)  Coordenar a elaboração e a execução das políticas de sua área de competência ;
III)  Coordenar e definir diretrizes de projetos;
IV) Estabelecer cronograma de desenvolvimento dos mesmos;
V) Garantir que os diversos projetos estejam compatibilizados em todas as fases: estudos preliminares, anteprojeto,
projeto legal e projeto executivo;
VI) Executar outras tarefas afins.

Experiência – as especificadas nesta lei
Escolaridade – não exigida

SUPERVISOR DE FANFARRA MUNICIPAL - Nível salarial CC-08, possui as seguintes atribuições:

DESCRIÇÃO DETALHADA
I) Representar o Presidente da Fanfarra em sua ausência nas apresentações, ainda que fora do Município;
II) Participar das atividades de planejamento de programas e projetos de expansão da fanfarra;
III) Auxiliar na programação de divulgação da Fanfarra Municipal junto a outros órgãos e municípios;
IV) Ministrar aula e técnica de música instrumental com teoria, percepção e apreciação musical, feita em Conservatório;
V)  Executar outras tarefas afins.

Experiência – as especificadas nesta lei
Escolaridade – ensino fundamental

COORDENADOR DE FANFARRA MUNICIPAL - Nível salarial CC-10, possui as seguintes atribuições:

DESCRIÇÃO DETALHADA
I) Elaborar estudos de tendências musicais;
II) Executar projetos de implementação e incentivo do efetivo da Fanfarra junto a comunidade;
III) Executar ensaios, fazer arranjos, escrever partituras, ensinar música e regência;
IV)  Executar outras tarefas afins.

Experiência – compatível com sua área de atuação
Escolaridade – ensino fundamental

PRESIDENTE DA FANFARRA MUNICIPAL - Nível salarial CC-10, possui as seguintes atribuições:

DESCRIÇÃO DETALHADA
I) Organizar, orientar, dirigir e supervisionar a Fanfarra do Município;
II)  Administrar com o dever de cuidado e zelo o patrimônio mobiliário alocado na Fanfarra Municipal sob sua
responsabilidade;
III) Coordenar a elaboração e a execução das políticas culturais que envolvam a divulgação e expansão da Fanfarra
Municipal;
IV) Executar outras tarefas afins.

Experiência – Compatível com sua área de atuação
Escolaridade – segundo grau

 PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO – Dirigir a Secretaria de Assuntos Jurídicos e a Procuradoria do Município,
superintender e coordenar suas atividades e orientar-lhe a atuação:

DESCRIÇÃO DETALHADA
I) Será escolhido dentre advogados, regularmente inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil e nomeado em comissão
pela Prefeitura Municipal, com prerrogativas de Secretário Municipal;
II)  Propor ao Prefeito Municipal a anulação de atos administrativos da Administração Pública Municipal;
III) Propor ao Prefeito Municipal o ajuizamento de ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, nos
casos em que for parte legítima;
IV) Receber citações, intimações e notificações nas ações em que o Município seja parte;
V) Desistir, transigir, acordar e firmar compromisso nas ações de interesse do Município, nos termos de lei específica;
VI) Assessorar a Secretaria Municipal competente na elaboração da proposta orçamentária;
VII) Firmar, como representante legal do Município, contratos, convênios e outros ajustes de qualquer natureza;
VIII) Firmar, conjuntamente com o Prefeito Municipal, os atos translativos de domínio de bens imóveis de propriedade do
Município, ou daqueles que vierem a ser por estes adquiridos;
IX)  Representar junto a qualquer juízo ou Tribunal.

Ficam os cargos em comissão autorizados pelo Chefe do Poder Executivo a dirigir veículos oficiais no horário de trabalho,
desde que recebam a ordem de serviço e estejam devidamente habilitados.
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E R R A T A

Informamos que no Decreto nº 8.156, de
30 de novembro de 2016,  publicado na Edição nº 595 do Jornal Imprensa
Oficial do Município, datado de 10 de dezembro de 2016, onde:

lê-se:

Art. 4º (...)
I – Espaço de Eventos Paulo Amaury Serralvo, aos  sábados,
domingos e quarta-feiras;

leia-se:

Art. 4º (...)
I – Espaço de Eventos Paulo Amaury Serralvo, aos  sábados,
domingos e quinta-feiras;

Departamento Administrativo

E R R A T A

Informamos que no Decreto nº 8.152, de
28 de novembro de 2016,  publicado na Edição nº 595 do Jornal Imprensa
Oficial do Município, datado de 10 de dezembro de 2016, onde:

lê-se:

Lista de Serviços Anexa a Lei Complementar – Execício 2015

leia-se:

Lista de Serviços Anexa a Lei Complementar – Execício 2017

Departamento Administrativo
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LEI COMPLEMENTAR Nº 400, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2016

Extingue doze cargos de Chefe de Gabinete Parlamentar, um cargo de Assessor Técnico Parlamentar e um cargo de
Assessor Técnico de Gabinete do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão, modifica a escolaridade exigida para
o cargo de Assessor Técnico de Gabinete, altera os Anexos I, II e IV da Lei Complementar nº 388, de 24 de novembro de
2014 e o Anexo VI da Lei Complementar nº 383, de 12 de março de 2014, bem como revoga as disposições em contrário.
(Projeto de Lei Complementar nº 41/2016 – de autoria da Mesa Diretiva)

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Ficam extintos doze cargos de Chefe de Gabinete Parlamentar, Classe CC6, constante do Quadro de Cargos de Provimento
em Comissão da Câmara Municipal, extinguindo-se também o item 023 do Anexo VI – Descrição de Cargos e Funções.

Art. 2º Fica extinto um cargo de Assessor Técnico Parlamentar, Classe CC4, constante do Quadro de Cargos de Provimento
em Comissão da Câmara Municipal.

Art. 3º Fica extinto um cargo de Assessor Técnico de Gabinete, Classe CC6, constante do Quadro de Cargos de Provimento
em Comissão da Câmara Municipal.

Art. 4º Fica modificada a escolaridade exigida para o cargo de Assessor Técnico de Gabinete, constante do item 013 do Anexo
VI – Requisitos de Desempenho.

Art. 5º Em função das alterações mencionadas nos caputs dos arts. 1º, 2º, 3º e 4º, ficam modificados os Anexos I, II e IV da Lei
Complementar nº 388, de 24 de novembro de 2014, o Anexo VI da Lei Complementar nº 383, de 12/03/14, bem como as
disposições em contrário.

Art. 6º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, 12 de dezembro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito de Mairiporã

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                  Secretário Municipal de Governo
SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONIProcurador-Geral do Município

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

* Cargos a serem extintos na vacância;
** Cargos denominados em Comissão – de Livre Nomeação e Exoneração;
*** Cargos denominados Função de Confiança – provimento através de designação de
servidor titular de cargo efetivo.

E – Efetivo;
CC – Cargos em Comissão;
FC – Função de Confiança.

ANEXO IV
QUADRO DE LOTAÇÃO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE

LIVRE NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO
(Artigo 10 da Lei Complementar nº 350, de 26/12/11)
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ANEXO VI

DESCRIÇÃO DE CARGOS E FUNÇÕES

013 – ASSESSOR TÉCNICO DE GABINETE (CC)

.....

Requisitos de Desempenho:
São competências necessárias para o Assessor Técnico de Gabinete ter formação
mínima de nível superior ou estar devidamente matriculado em estabelecimento de
ensino superior, com comprovação semestral e por escrito de que nele se encontra e
permanece ...

Escolaridade: Ter formação mínima de nível superior completo ou estar devidamente
matriculado em estabelecimento de ensino superior.
.

023 – CHEFE DE GABINETE PARLAMENTAR (CC)

Extinto

LEI Nº 3.643, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016

Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica concedido à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE, sediado neste município, auxílio financeiro
destinado a despesas com pagamento de funcionários, exceto encargos patronais, no valor de R$ 10.400,00 (dez mil e
quatrocentos reais) mensais, a partir do mês de janeiro de 2017, para o período de doze meses.
Art. 2º A prestação de contas deverá ser entregue no Departamento de Contabilidade da Prefeitura, mensalmente.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução da presente lei, no corrente exercício, correrão por conta de dotação do
orçamento vigente, suplementada, se necessário.

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, 14 de dezembro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito de Mairiporã

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                  Secretário Municipal de Governo
SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONIProcurador-Geral do Município

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

LEI Nº 3.644, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016
Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro ao Lar São Vicente de Paulo de Mairiporã.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art.1º Fica concedido ao Lar São Vicente de Paulo de Mairiporã, sediado neste município, auxílio financeiro destinado a
despesas de custeio com a manutenção do corpo técnico e administrativo da entidade, no valor de R$ 9.000,00 (nove mil
reais), para o período de doze meses, a partir do mês de janeiro de 2017.
Art. 2º A prestação de contas deverá ser entregue no Departamento de Contabilidade da Prefeitura, mensalmente.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução da presente lei, no corrente exercício, correrão por conta de dotação do
orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Palácio Tibiriçá, 14 de dezembro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito de Mairiporã

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                  Secretário Municipal de Governo
SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONIProcurador-Geral do Município

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

LEI Nº 3.645, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016
Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro ao Instituto Cultural Brasileiro Maria Amélia – ICBM.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art.1º Fica concedido ao Instituto Cultural Brasileiro Maria Amélia - ICBM, sediado neste município, auxílio financeiro
destinado a despesas de custeio, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) mensais, a partir do mês de janeiro de 2017, para
o período de doze meses.

Art. 2º A prestação de contas deverá ser entregue no Departamento de Contabilidade da Prefeitura, no mês de janeiro de 2018.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução da presente lei, no corrente exercício, correrão por conta de dotação do
orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Palácio Tibiriçá, 14 de dezembro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito de Mairiporã

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                  Secretário Municipal de Governo
SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI - Procurador-Geral do Município

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

LEI Nº 3.646, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016

Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro ao Centro de Convivência Reacender da Terceira Idade de Mairiporã.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.1º Fica concedido ao Centro de Convivência Reacender da Terceira Idade de Mairiporã, sediado neste município, auxílio
financeiro destinado a despesas de custeio, no valor de R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais) mensais para o exercício de 2017,
para o período de doze meses, a partir do mês de janeiro de 2017.
Art. 2º A prestação de contas deverá ser entregue no Departamento de Contabilidade da Prefeitura, no mês de janeiro de 2018.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução da presente lei, no corrente exercício, correrão por conta de dotação do
orçamento vigente, suplementada, se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Palácio Tibiriçá, 14 de dezembro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito de Mairiporã

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                  Secretário Municipal de Governo
SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI - Procurador-Geral do Município

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

LEI Nº 3.647, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016

Dispõe sobre denominação de  MANOEL PINTO JUNIOR - MIMI a Unidade Básica de Saúde do Jardim Pereira.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado de MANOEL PINTO JUNIOR - MIMI , a Unidade Básica de Saúde do Jardim Pereira.

Art. 2º A biografia do homenageado fica fazendo parte integrante da presente lei.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas,
se necessário.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, 14 de dezembro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito de Mairiporã

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                  Secretário Municipal de Governo
SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI - Procurador-Geral do Município

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

LEI Nº 3.648, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016

Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à COMUNIDADE TERAPÊUTICA VITÓRIA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica concedido à COMUNIDADE TERAPÊUTICA VITÓRIA, sediada neste Município, auxílio financeiro destinado
a subvenção – custeio de aluguel, no valor de R$ 49.085,76 (quarenta e nove mil, oitenta e cinco reais e setenta e seis
centavos), para o período de doze meses, a partir do mês de janeiro de 2017, no valor de R$ 4.090,48 (quatro mil, noventa reais
e quarenta e oito centavos) mensais.

 § 1º A concessão da subvenção mencionada do caput do art. 1º fica condicionada a disponibilização de seis vagas para a
Secretaria Municipal da Saúde, a critério desta.
§ 2º Os beneficiados deverão residir no Município de Mairiporã, comprovadamente há pelo menos um ano.

Art. 2º O valor previsto no art. 1º será pago até dez dias de cada mês, mediante a comprovação da quitação do aluguel relativo
ao mês anterior.

Parágrafo único. A primeira liberação será efetuada mediante apresentação do contrato de locação.

Art. 3º A prestação de contas deverá ser entregue no Departamento de Contabilidade da Prefeitura, no mês de janeiro de 2018.



12 Mairiporã, Sábado, 17 de Dezembro de 2016

Art. 4º As despesas decorrentes da execução da presente lei, no corrente exercício, correrão por conta de dotações do orçamento
vigente, suplementada, se necessário.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, 14 de dezembro de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito de Mairiporã

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                  Secretário Municipal de Governo
SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI - Procurador-Geral do Município

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

CÂMARA MUNICIPAL DE
MAIRIPORÃ
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